
 
Ano 15 – nº 26/2022 Data de Disponibilização: sexta-feira, 7 de outubro 

96 Caderno V – Editais e demais publicações Data de Publicação: segunda-feira, 10 de outubro 
 

 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

  
id: 5023566 
  
      
EDITAL DE CITAÇÃO 

Com o prazo de trinta dias 
 
 O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Samara Freitas Cesario - Juiz Titular do Cartório da Vara Única da Comarca de Cordeiro, RJ, 
FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por 
este Juízo, que funciona a Av. Raul Veiga, 157  CEP: 28540-000 - Centro - Cordeiro - RJ Tel.: 22-2551-6250   e-mail: 
corvuni@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Procedimento Comum - Adjudicação Compulsória / Propriedade, de nº 
0004953-23.2015.8.19.0019, movida por JOSÉ LAURÊNCIO em face de OSWALDO NASCIMENTO; OTÍLIA FRANCISCA GOMES DO 
NASCIMENTO; LUIZ GONZAGA DE CARVALHO COELHO; FRANCISCO EUGÊNIO NOGUEIRA DE PAULA; ADRIANO COELHO DE PAULA, 
objetivando Proceder a citação por edital dos reus,   Luiz Gonzaga de 
Carvalho Coelho,   Oswaldo Nascimento, Francisco Eugênio N. de Paula,  Adriano C. de Paula e ré   Otilia FRANCISCA GOMES DO 
NASCIMENTO.. Assim, pelo presente edital CITA o réu OSWALDO NASCIMENTO; OTÍLIA FRANCISCA GOMES DO NASCIMENTO; LUIZ 
GONZAGA DE CARVALHO COELHO; FRANCISCO EUGÊNIO NOGUEIRA DE PAULA; ADRIANO COELHO DE PAULA, que se encontra em 
lugar incerto e desconhecido, para no prazo de quinze dias oferecer contestação ao pedido inicial, querendo, ficando ciente de que 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados ( Art. 344, CPC) , caso não ofereça contestação, e de que, 
permanecendo revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado e passado nesta cidade de Cordeiro, . Eu, 
______________ Isabella Gonçalves Schumacker - Funcionário de Órgão Externo - Matr. 92/500000105, digitei. E eu, 
______________ Thatiana Badini Vieira - Chefe de Serventia - Matr. 01/31241, o subscrevo. 
   

 

 
  
id: 5023567 
  
      
EDITAL DE CIÊNCIA DE SENTENÇA 
Com o prazo de 90 dias 
 
 O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Samara Freitas Cesario - Juiz Titular do Cartório da Vara Única da Comarca de Cordeiro, RJ, 
FAZ SABER que o Dr. Promotor Publico em exercício neste Juizo denunciou: 
Ref. processo: 0005820-45.2017.8.19.0019, Classe/Assunto Ação Penal - Procedimento Ordinário - Incêndio (Art. 250 - CP), Sandro 
Luiz da Silva Vieira - Nacionalidade Brasileira - Naturalidade: Cantagalo - RJ - Estado Civil: Solteiro - Data de Nascimento: 
03/08/1975  Idade: 47 - Filiação: Pai - Diniz Vieira    Mãe - Nilce da Silva     - IFP/DETRAN: 10.708.328-9 Emissor: IFP/DETRAN - 
Endereço: Rua Getulio Vargas,, nº 329 Casa 21- - CEP: 28500-000 - Felipe João - Cantagalo - RJ, ..."". 
E como não tenha sido possível intima-lo(s) pessoalmente, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, pelo presente EDITAL, 
que começará a correr da data de sua publicação, ficam os ditos RÉUS intimados das Sentenças Condenatórias acima referidas, bem 
como o prazo legal de 5 dias para das mesma apelarem, querendo, cientes de que a sede deste Juizo funciona na Av. Raul Veiga, 
157 CEP: 28540-000 - Centro - Cordeiro - RJ Tel.: 22-2551-6250   e-mail: corvuni@tjrj.jus.br. E para que chegue ao conhecimento 
de todos e do(s) referido(s) acusado(s), foram expedidos Editais na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Cordeiro, 07 de 
outubro de 2022.. Eu, ______________ Isabella Gonçalves Schumacker - Funcionário de Órgão Externo - Matr. 92/500000105, 
digitei. E eu, ______________ Thatiana Badini Vieira - Chefe de Serventia - Matr. 01/31241, o subscrevo. 
    

 

 

Comarca de Duque de Caxias  

4ª Vara Cível  

  
id: 4917833 
  
     MM. Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Processo nº 
0043514-08.2018.8.19.0021. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA. (CNPJ n° 00.277.106/0001-37), PERSONAL SERVICE SERVIÇOS TERMPORÁRIOS LTDA. (CNPJ nº 06.538.378/0001-20), 
QUALITY C.O.M. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. (CNPJ nº 04.793.029/0001-29), QUALITY 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA. (CNPJ n° 02.249.938/0001-75), QUARTZ SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
(CNPJ n° 02.249.492/0001-89), EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. (CNPJ n° 
57.574.154/0001-04,), EMBRASE SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA. (CNPJ n° 04.532.722/0001-48), EMPRESA 
BRASILEIRA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. (CNPJ n° 64.162.795/0001-17) e M. BRASIL PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A 
(CNPJ n° 06.337.560/0001-12). Edital de Publicação dos Planos de Recuperação Judicial, art. 53, p.u. da Lei nº 11.101/05. Para 
conhecimento das partes, o presente edital noticia que os novos planos de recuperação judicial foram apresentados pelas 
Recuperandas às fls. 87.902/88.184, ficando advertidos os interessados que possuem o prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação deste edital, para apresentarem nos próprios autos do processo suas objeções aos planos, conforme dispõe o art. 55 da 
Lei nº 11.101/05. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital, o qual será 
afixado no local de costume, publicado no DJERJ e disponibilizado no sítio eletrônico da Administradora Judicial 
(https://www.cmm.com.br/). Duque de Caxias, 9 de setembro de 2022.  
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